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Freguesia de Arcozelo

4990 Ponte de Lima

Assunto: Zona de Caça Associativa da Cruz Vermelha - Processo de Caça 2309-DGF - Renovação

o Clube de Caça e Pesca de Ponte de Lima, com sede na Central de Camionagem, Avenida da Central
de Camionagem, 4990-215 Ponte de Lima, Pessoa Colectiva 500 993 211, é uma Associação semfins
lucrativos e de utilidade pública, sendo formada pela congregação de Sócios.

Pela Portaria n. o 621/2000 de 19 de Agosto e Portaria n. o 211/2002 de 9 de Março, foi concessionada
ao Clube de Caça e Pesca de Ponte de Lima a Zona de Caça Associativa da Cruz Vermelha (processo
n. o 2309-DGF), onde se inclui vários prédios rústicos da sua Freguesia.

Na congregação dos Sócios deste Clube, incluem-se na totalidade os Caçadores residentes nessa
Freguesia, efectuando estes o pagamento de uma taxa mínima como proprietário, residente e/ou
natural, para o exercício da caça ou de outras actividades de carácter venatório.

o Clube de Caça e Pesca de Ponte de Lima, está a preparar a renovação do processo de caça 2309-
DGF - Zona de Caça Associativa da Cruz Vermelha, pelo que, é imprescindível que os terrenos
públicos administrados pela vossa autarquia e/ou por outra entidade, sejam disponibilizados a este
Clube para que ai possamos explorar os recursos cinegéticos, a exemplo do que já acontece.

Pelo que, é de extrema importância a obtenção dos acordos entre a entidade que acede ao direito da
caça e os proprietários ou pessoas individuais e colectivas que sejam titulares de direitos de uso e

fruição nos termos legais, que incluam a gestão cinegética, e deles tem obrigatoriamente de constar:

a) Identificação dos prédios a integrar na zona de caça;
b) Prazo e condições de eventuais renovações;

Na esperança que os nossos objectivos sejam alcançados, desde já agradecemos a VExas todo O

empenho na resolução deste processo de renovação.

Sem outro assunto de momento, apresentamos os nossos respeitosos e sinceros cumprimentos.
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Fradizela e Bouça, município de Mirandela, com uma
área de 2171,25 ha.
. 2.° A zona de caça associativa será obrigatoriamente

sinalizada com tabuletas do modelo n.? 4 e sinal do
modelo n.? 10, definidos na Portaria n.? 1103/2000, de
23 de Novembro.
. 3.~ A ~ficácia da concessão está dependente de prévia

sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.? 1103/2000.

4.0 A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, e~ 18 de
Fevereiro de 2002.
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Portaria n.° 210/2002
de 9 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.? 1
do artigo 36.° do Decreto-Lei n.? 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.? 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Deserwolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.0 Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
e iguais períodos, à Pala do Lobo - Associação de Caça
e Pesca das Freguesias de Abambres e Cabanelas, com
o número de pessoa colectiva 504507044 e sede em
Abarnbres, Mirandela, a zona de caça associativa da
Pala do Lobo (processo n.? 2779-DGF), englobando
vários prédios rústicos, cujos limites constam da planta
a.rrexaà presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Abambres e Cabanelas, município
de Mirandela, com uma área de 3141,4167 ha.

2.° A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.? 4 e sinal do
modelo n." 10, definidos na Portaria n.? 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.0 A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.? 1103/2000.

4.° A preseme portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereiro de 2002.
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Portaria n.° 211/2002
de 9 de Março

Pela-Portaria n.? 621/2000, de 19 de .Agosto, foi con-
cessionadaaoChaee de Caça e Pesca de Ponte de Lima
a zona de caça associativa da Cruz Vermelha (processo
n.? 2309-DGF), situada no município de Ponte de Lima,
com uma área de 1279,9005 ha, válida até 19 de Agosto
de 2012.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com lima
área de 1557,1415 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.°
e na alínea a) do n.? 1 do artigo 36.° do Decreto-Lei
n.? 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Ponte de Lima:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.0 São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.? 621/2000, de 19 de Agosto, vários-pré-
dias rústicos sitos nas freguesias de Arcozelo, Sá, Bran-
dara, Cepôes, Calheiros, Labruja e Bárrio, município
de Ponte de Lima, com uma área de 1557,1415 ha,
ficando a mesma com uma área [otal de 2837,0420 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.° A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Mareo de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Vielar Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 18 de
Fevereilo_cle..~OQ2'.. _._'_'_
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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 212/2002
de 9 de Março

Com fundamento do disposto no artigo 25.° e no n." 1
do artigo 114.° do Decreto-Lei 11.°227-B/2000, de 15
de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Marvão:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

I." Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de São Salvador de Aramenha (processo
n.? 27lO-DGF) pelo período de seis anos e transferida
a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca de
São Salvador de Aramenha, com o número de pessoa
colectiva 504963058 e sede na Caixa 8, Prado, Escusa,
7330-330 Marvão.

2.0 Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Salvador de Aramenha, município de
Marvão, com a área de 3430 ha,

3.° De acordo com o estabelecido no artigo 16.0 do
Decretei-Lei n.? 227-B/2000, de 15 de Setembro, os cri-
térios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a
esta zona de caça compreendem as seguintes percen-
tagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.°;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.°;

e) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea e) do citado artigo 16.°;

d) 30%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.0

4.° As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.° As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva DRA, o qual se dá aqui como repro-
duzido.

6.° A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.? 2 e sinal do
modelo n." 10, definidos na Portaria n.? 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.° A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.? 1103/2000.

8.° A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Janeiro de 2002. - Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedra Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 8 de Feve-
reiro de 2002.
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto Regulamentar n.o 12/2002
de 9 de Março

Uma gestão correcta e moderna dos recursos hídricos
passa necessariamente pela definição de uma adequada
política de planeamento e, consequentemente, pela
aprovação de planos de recursos hídricos, tendo em vista
a valorização, a protecção e a gestão equilibrada dos
recursos hídricos nacionais, bem como a sua harmo-
nização com o desenvolvimento regional e sectorial atra-
vésda racionalização dos seus usos.
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